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DECRETO nº. 713/2021 
 

SÚMULA: Regulamenta os valores para cobrança do IPTU – 
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANA e do ITBI – IMPOSTO 
SOBRE TRANSMISSÃO DE BENS IMÓVEIS para 
o Exercício Financeiro de 2022 e dá outras 
providências. 

 
A Prefeita do Município de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 

Senhora ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, 
inciso II da Constituição Federal, artigo 67 incisos X, XI da Lei Orgânica do Município, 
combinada com a Lei Municipal nº. 2272/10, arts. 14, 15, 43, 62 e 63, e, ainda com base 
no Protocolo Geral sob nº. 12652/2021, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. Regulamenta os artigos 14, 15, 43 e 63 da Lei 

Municipal nº. 2272/2010. 
 
Artigo 2º. Ficam estabelecidos os seguintes valores para 

cobrança do IPTU – IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANA e do ITBI – IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO DE BENS IMÓVEIS, para o 
Exercício Financeiro de 2021, conforme tabela abaixo: 
 

VALOR EM REAIS POR HECTARE PARA ÁREAS RURAIS 
 
Bairros do Sertão em Geral: 

Mecanizável:................................................................................................... R$ 8.795,31 
Não mecanizável: .......................................................................................... R$ 5.811,00 

Alto da Serra: Fazenda Restingão – Samambaia – Cajuru – Rio das Mortes – Baú – 
Campo do Lajeado: 

Mecanizável: ................................................................................................. R$ 21.021,19 
Não mecanizável: ........................................................................................ R$ 14.028,65 

 
Bairros Diamante, Cilada, Cinzas, Castilho, Butiá até a divisa de Piraí do Sul, saindo do 
lado esquerdo da Rod. PR 151 sentido Jaguariaíva a Ponta Grossa a partir do Rio 3 
Bocas: 
 Mecanizável: ................................................................................................. R$ 14.721,63 
 Não Mecanizável: ........................................................................................ R$ 10.565,08 
 
Jackson Figueiredo, várzea: Partindo da ponte do Rio Jaguariaíva ao lado esquerdo da 
Rod. 092 no sentido Arapoti até a Divisa. 
 Mecanizável: ................................................................................................. R$ 19.985,04 

 Não mecanizável: ......................................................................................... R$12.731,78 
 
Bairro Pesqueiro, partindo pela margem direita da Rod. PR 092 sentido Jaguariaíva a 
Arapoti até a Divisa. 
 Mecanizável: ................................................................................................. R$ 27.257,51 
 Não Mecanizável:......................................................................................... R$ 17.650,46 
 
Quadro Suburbano: 
 Mecanizável:.................................................................................................. R$ 28.260,32 
 Não mecanizável: ........................................................................................ R$ 14.348,95 
 

VALOR EM REAIS POR m2 PARA ÁREAS URBANAS 
 

 BAIRRO   

Bairro Lagoão Parte Alta Urbano R$ 57,00 

Bairro Lagoão Parte Baixa Urbano R$ 92,24 

Belvedere Urbano R$ 132,98 

Bosque da Saúde Urbano R$ 48,85 

Centro ao Redor Urbano R$ 331,05 

Centro Avenida Urbano R$ 732,66 

Chácara Bela Vista Urbano R$ 17,35 

Cianê Urbano R$ 127,55 

Cidade Alta Urbano R$ 122,11 

COHAPAR Urbano R$ 33,66 

Condomínio Chácara Bela Vista Urbano R$ 256,97 

Condomínio Jardim Europa Urbano R$ 256,97 

Condomínio Matarazzo Urbano R$ 127,55 

Conj. Hab. Bela Vista Lagoão Urbano R$ 57,48 

Conj. Hab. Gralha Azul Urbano R$ 38,01 

David Frizzanco Urbano R$ 122,11 

David Frizzanco II Urbano R$ 113,99 

Distrito Comercial Moysés Lupion Urbano R$ 49,16 

Distrito Industrial Urbano R$ 14,66 

Distrito Industrial (Regularização) * Urbano R$ 4,49 

Fazenda Taquaral Urbano R$ 10,18 

Jardim Aldo Ribas Ao Redor Urbano R$ 103,12 

Jardim Aldo Ribas Avenida Urbano R$ 244,22 

Jardim Alvorada Urbano R$ 41,77 

Jardim Boa Vista Urbano R$ 54,67 

Jardim Capivari Urbano R$ 124,83 

Jardim Central Urbano R$ 287,63 

Jardim Chafariz Urbano R$ 35,30 

Jardim Edith Urbano R$ 33,66 

Jardim Ipê Urbano R$ 130,24 
 Jardim Laranjeira Urbano R$ 55,68 

Jardim Leline Urbano R$ 86,83 

Jardim Limeiras Urbano R$ 39,08 

Jardim Matarazzo Urbano R$ 132,98 

Jardim Matarazzo II Urbano R$ 108,54 

Jardim Matarazzo III Urbano R$ 129,37 

Jardim Nossa Senhora De Fatima Urbano R$ 143,81 

Jardim Nossa Senhora De Fatima Avenida Urbano R$ 204,81 

Jardim Samambaia Urbano R$ 75,97 

Jardim Santa Luzia Urbano R$ 8,16 

Jardim São Braz Urbano R$ 54,28 

Jardim São Roque Urbano R$ 113,99 

Jardim Taquaral Urbano R$ 65,11 

Jardim Taquaral II Urbano R$ 48,85 

Jardim Vitoria Urbano R$ 74,07 

Lageado Urbano R$ 103,12 

Lageado Chácaras Urbano R$ 3,28 

Loteamento Roberto Blum Urbano R$ 28,75 

Loteamento Fechado Moradas Do Passo Velho Urbano R$ 256,97 

Núcleo Hab. Primavera Urbano R$ 38,01 

Pedrinha Urbano R$ 22,80 

Planalto Verde Urbano R$ 22,23 

Potreiro Grande Urbano R$ 49,41 

Potreiro Grande Chácaras Urbano R$ 24,05 

Portal Do Capivari Urbano R$ 157,40 

Portal Do Cerrado  Urbano R$ 54,21 

 Portal Do Park Urbano R$ 157,40 

Portal Do Sertão Urbano R$ 28,22 

Primavera Urbano R$ 81,41 

Primavera I Urbano R$ 70,56 

Primavera II Urbano R$ 38,01 

Primavera III Urbano R$ 28,22 

Remonta Urbano R$ 67,83 

Residencial Usina Velha Urbano R$ 113,99 

Residencial Cidade Alta Urbano R$ 122,11 

Residencial Jaguar Urbano R$ 97,69 

Santa Cecilia Urbano R$ 67,83 

Vila Amando Ribas Urbano R$ 130,24 

Vila Anézia Urbano R$ 105,86 

Vila Barros Urbano R$ 54,28 

Vila Barros II Urbano R$ 48,85 

Vila Fluviopólis Urbano R$ 100,42 

Vila Fluviopólis II Urbano R$ 84,11 

Vila Fluviopólis III Urbano R$ 75,97 

DECRETO nº. 714/2021 
 

SÚMULA: Altera o valor da UFM - Unidade Fiscal do 
Município para o Exercício Financeiro de 2022 e 
dá outras providências. 

 
A Prefeita do Município de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 

Senhora ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 67, 
incisos V, X e XI da Lei Orgânica Municipal, combinada com a Lei Municipal nº. 
2272/10 (art. 3º, parágrafo único) e, ainda com base no Protocolo Geral sob nº. 
12651/2021, 

 

DECRETA 
 

Artigo 1º. ALTERA o valor da UFM - Unidade Fiscal do 
Município, no percentual de 10,42% (dez vírgula quarenta e dois por cento), em 
conformidade com o art. 3º, da Lei Municipal nº. 2272/2010, de 29 de novembro de 2010 
- Código Tributário do Município de Jaguariaíva, que autoriza o reajuste anual 
conforme variação do IPCA-E - Índice de Preço ao Consumidor Amplo - Econômico e 

IBGE. 
 
Artigo 2º. O valor da UFM para o Exercício Financeiro de 

2022 será de R$ 131,97 (cento e trinta e um reais e noventa e sete centavos). 
 
Artigo 3º. Fica revogado o Decreto nº. 433/2020, datado de 

18 de dezembro de 2020. 
 
Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Artigo 5º. Publique-se, registre-se e anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 30 de dezembro de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 

TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação revogadas as disposições em contrário. 

 
Artigo 5º. Publique-se, registre-se e anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 30 de dezembro de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ 

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

 Vila Fluviopólis IV Urbano R$ 66,21 

Vila Fonseca Urbano R$ 103,12 

Vila Fonseca II Urbano R$ 89,54 

Vila Kennedy Urbano R$ 70,56 

Vila Kennedy II Urbano R$ 54,67 

Vila Nova Urbano R$ 97,69 

Vila Pinheiro Urbano R$ 73,22 

Vila Pureza Urbano R$ 97,69 

Vila Santo André Urbano R$ 62,41 

Vila Santa Izabel Urbano R$ 59,23 

Vila São Luiz Urbano R$ 124,83 

Vila Silas Gerson Ayres Urbano R$ 54,25 

VALOR PARA CÁLCULO DE ÁREAS CONSTRUÍDAS NO QUADRO URBANO 
 

- Construção em Alvenaria Padrão Alto........................................................ R$ 1163,23 m2 
- Construção em Alvenaria Padrão Normal.................................................. R$   771,49 m2 
- Construção em Alvenaria Padrão Baixo...................................................... R$   464,77 m2 
- Construção em Alvenaria Barracão Industrial/Depósito Aberto............ R$   241,10 m2 
- Construção em Alvenaria Barracão Industrial/Depósito Fechado..........R$   482,19 m2 
- Construção Mista............................................................................................. R$   408,10 m2 
- Construção de Madeiras................................................................................. R$   314,88 m2 
- Construção Popular......................................................................................... R$   231,88 m2 
- Casa de Mutirão............................................................................................... R$   231,88 m2 
 
* Valor para regularização de área no Distrito Industrial nos termos do Decreto nº. 433/2013. 

_____________________________________________________________________________ 
 
Comissão Permanente de Avaliação de Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis, 
nomeada através do Decreto nº. 235, de 23 de fevereiro de 2021: 
 
Disnei A. de Oliveira            Raiza  R. Candido Cezar           Eliel M. dos Santos S. Vieira 
 

Artigo 3º. REVOGA o Decreto nº. 236/2021, datado de 23 de 
fevereiro de 2021. 

 

ANEXO  
 
 
 

DECRETO nº. 715/2021 
 

 Súmula: Dispõe sobre autorização para abertura Crédito 
Adicional Suplementar no valor de R$ 
7.363.486,95 (sete milhões trezentos e sessenta e 
três mil, quatrocentos e oitenta e seis reais e 
noventa e cinco centavos). 

 
A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, ALCIONE 

LEMOS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 67 da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de novembro de 2002, Lei Federal nº. 4.320/64 e artigo 
7º, §1º da Lei Municipal nº. 2.831/2020, 

 

DECRETA 
 

Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Geral do Município de 
Jaguariaíva, no Corrente Exercício Financeiro, um Crédito Adicional Suplementar no 
valor de R$ 7.363.486,95 (sete milhões trezentos e sessenta e três mil, quatrocentos e 
oitenta e seis reais e noventa e cinco centavos) para as seguintes dotações 
orçamentárias: 
 
06 – SECRETARIA DE ADM INISTRAÇÃO E RECURSOS HUM ANOS 
2.010 – Manutenção dos Serviços Administrativos da SMARH  
67 – 3.1.91.13.00.00.00.00 000 Obrigaçõ es Patronais         90.000,00 
68 - 3.3.90.14.00.00.00.00 000 Diárias – Pessoal Civil   200,00 
 
08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E HABITAÇÃO  
2.026 – Conservação e Manutenção de Vias Públicas 
115 - 3.3.90.39.00.00.00.00 000 Outros Serviços Pessoa Jurídica       120.000,00 
 
09 - SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA E MEIO AMBIENTE 
2.031 – Manutenção das Ações Coleta Seletiva do  Lixo 
142 – 3.3.50.41.00.00.00.00 511 Contribuições          16.000,00 
 
10 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES  
2.044 – Manutenção da educação infantil 
165 – 3.1.90.11.00.00.00.00 1036Vencimentos e Vantagens Fixas               14.445,43 
2.043 – Manutenção do Ensino Fundamental  
180 – 3.3.90.32.00.00.00.00 102 Material, bem ou serviço para distrib.    500.000,00 
180 – 3.3.90.32.00.00.00.00 103 Material, bem ou serviço para distrib.    509.109,79 
180 – 3.3.90.32.00.00.00.00 104 Material, bem ou serviço para distrib.      40.140,76 
182 -  3.3.90.39.00.00.00.00 102 O utros Serviços Pessoa Jurídica              800.000,00 
184 – 4.4.90.52.00.00.00.00 102 Equipamento e M at Permanente             400.000,00 
2.046 – Transferência dos recursos recebidos do PDDE - Escolas 
195 - 3.3.90.30.00.00.00.00 3111 Material de Consumo           2.200,00 
 

11 – SECRETARIA DE SAÚDE 
2.059 – Convênio com o Consórcio Inter Municipal CIM-SAÚDE 

241 - 3.3.90.39.00.00.00.00 303 Outros Serviços Pessoa Jurídica        16.900,00 
2.066 – Manutenção dos Serviços Adm. do Fundo Munic. De Saúde 
242 – 3.1.90.11.00.00.00.00 303 Vencimentos e Vantagens Fixas   1.470.806,17 
243 – 3.1.90.13.00.00.00.00 303 Obrigações Patronais          44.000,00 

246 – 3.1.91.13.00.00.00.00 303 Obrigações Patronais        103.500,00 
249 – 3.3.90.36.00.00.00.00 003 Outros Serviços Pessoa Física                      4.900,00 
2.075 – Manutenção do Hospital Municipal Carolina Lupion 
281 - 3.3.90.39.00.00.00.00 303 Outros Serviços Pessoa Jurídica       175.000,00  
2.068 – Manutenção das Unidades Básicas 
 44.90.52.00.00.00 1019 Equipamentos e Material Permanente           5.084,80 
 3.3.90.30.00.00.00 1019 Material de Consumo                         9.000,00 
 
14 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
0.002 – Amortização de Encargos com o IPAS PMJ 
387 - 4.6.91.71.00.00.00.00 000 Principal da dívida por contrato                     1.250.000,00  
0.005 Pagamento de Precatórios 
390 – 3.1.90.91.00.00.00.00 000 Sentenças Judiciais            500.000,00 
0.010 – Amortização de Encargos Operação de Crédito 
393 - 4.6.95.71.00.00.00.00 000 Principal da Dívida Contratual Regatado          520.000,00 
392 - 3.2.91.21.00.00.00.00 000 Juros sobre a Dívida por Contrato C/RPPS       772.200,00 

 
                                                                        Total da Suplementação:          7.363.486,95 

 
Artigo. 2°. Os recursos necessários à suplementação a que se 

refere o artigo anterior, decorrerão do artigo 4º, incisos I, II, III e IV, artigo 7º, 
Parágrafo 1º e 2º, incisos I, II, III e IV da Lei nº. 2.831/2020, artigo 43, Parágrafo 1º, 
inciso II, da Lei nº. 4.320/1964, provenientes: 

 
I - Oriundos do superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do Exercício 
Financeiro de 2020: 
Fonte  Descrição        Valor 
3111  PDDE - Programa Dinheiro Direto na Escola           2.200,00 
 
II – Oriundos do cancelamento das seguintes dotações: 
PODER LEGISLATIVO – CÂMARA MUNICIPAL 
1 – 3.1.90.11.00.00.00.00 001 Vencimentos e Vantagens Fixas                          51.625,37 

3 – 3.1.90.16.00.00.00.00 001 Outras Despesas Variáveis                 5.000,00 
4 – 3.1.90.94.00.00.00.00 001 Indenizações e Restituições Trabalhistas              5.255,01 
5 – 3.1.91.13.00.00.00.00 001 Obrigações Patronais        3.403,60 
6 – 3.2.91.21.00.00.00.00 001 Juros sobre a Dívida por Contrato           99,99 

7 – 3.2.90.14.00.00.00.00 001 Diárias         36.284,67 
8 – 3.3.90.30.00.00.00.00 001 Material de Consumo       83.160,80 
9 – 3.3.90.33.00.00.00.00 001 Passagens e Despesas com Locomoção    10.000,00 
10 – 3.3.90.36.00.00.00.00 001 Outros Serviços Pessoa Física     10.000,00 

11 – 3.3.90.39.00.00.00.00 001 Outros Serviços Pessoa Jurídica  140.639,00 
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12 – 3.3.90.40.00.00.00.00 001 Serviços TI – Pessoa Jurídica     23.818,00 
13 – 3.3.90.46.00.00.00.00 001 Auxílio Alimentação         1.399,91 
17 – 3.3.91.97.00.00.00.00 001 Aporte para cobertura Déficit RPPS          179,85 
14 – 4.4.90.30.00.00.00.00 001 Material de Consumo      10.000,00 
15 – 4.4.90.30.00.00.00.00 001 Outros Serviços Pessoa Jurídica    10.000,00 
19 – 4.4.90.51.00.00.00.00 001 Obras e Instalações          967,56 
16 – 4.4.90.52.00.00.00.00 001 Equipamentos e material permanente  140.768,00 
18 – 4.6.91.71.00.00.00.00 001 Principal da Dívida           449,00 
 
02 – SECRETARIA DE GOVERNO 
2.004 – Manutenção dos Serviços Adm. Do Gabinete do Prefeito 
3 – 3.1.90.16.00.00.00.00 000 Outras Despesas Variáveis              6355,00 
4 – 3.1.90.94.00.00.00.00 000 Indenizações e Restituições Trabalhistas  129,99 
7 – 3.3.90.30.00.00.00.00 000 Material de Consumo    524,42 
8 - 3.3.90.36.00.00.00.00 000 Outros Serviços Pessoa Física           7.000,00 
9 - 3.3.90.39.00.00.00.00 000 Outros Serviços Pessoa Jurídica           2.177,51 
2.006 – Manutenção dos Serviços de Controle Interno 
18 - 3.3.90.39.00.00.00.00 000 Outros Serviços Pessoa Jurídica          21.500,00 
2.007 – Publicações de Atos Oficiais 
20 - 3.3.90.39.00.00.00.00 000 Outros Serviços Pessoa Jurídica         15.000,00 
2.008 Manutenção dos Serviços do Controle Interno 
17 – 3.3.90.30.00.00.00.00 000 Material de Consumo            5.000,00 
 
03 - SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
2.008 – Manutenção dos Serviços de Divulgação 
34 - 3.3.90.30.00.00.00.00 000 Material de Consumo    940,00 
35 - 3.3.90.39.00.00.00.00 000 Outros Serviços Pessoa Jurídica           8.720,00 
2.019 Manutenção dos Serviços Administrativos da SECOM 
25 – 3.1.90.16.00.00.00.00 000 Outras Despesas Variáveis            5.300,00 
26 – 3.1.90.94.00.00.00.00 000 Indenizações e Restituições Trabalhistas          1.000,00 
29 - 3.3.90.30.00.00.00.00 000 Material de Consumo            3.989,07 
30 – 3.3.90.36.00.00.00.00 000 Outros Serviços Pessoa Física           5.660,00 
31 - 3.3.90.39.00.00.00.00 000 Outros Serviços Pessoa Jurídica           1.566,57 
2.020 – Manutenção da rádio Jaguariaíva 
36 - 3.3.90.30.00.00.00.00 000 Material de Consumo            6.000,00 
37 - 3.3.90.39.00.00.00.00 000 Outros Serviços Pessoa Jurídica     63,43 
 
04 – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
2.002 – Manutenção dos Serviços Administrativos da PGM 
41 - 3.1.90.16.00.00.00.00 000 Outras Despesas Variáveis          10.000,00 
42 - 3.1.90.94.00.00.00.00 000 Indenizações e Restituições Trabalhistas  127,85 
45 - 3.3.90.30.00.00.00.00 000 Material de Consumo            1.989,82 
46 - 3.3.90.36.00.00.00.00 000 Outros Serviços Pessoa Física           1.384,78 
47 - 3.3.90.39.00.00.00.00 000 Outros Serviços Pessoa Jurídica           2.231,91 
2.003 – Manutenção do PROCON e Defensoria Pública 
50 - 3.3.90.30.00.00.00.00 000 Material de Consumo            1.584,00 
51 - 3.3.90.39.00.00.00.00 000 Outros Serviços Pessoa Jurídica         11.440,00 
 

05 – SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
2.009 – Coordenação e Execução de Atividades Orçamentárias 
54 - 3.1.90.16.00.00.00.00 000 Outras Despesas Variáveis            2.000,00 
55 - 3.1.90.94.00.00.00.00 000 Indenizações e Restituições Trabalhistas          1.000,00 
58 - 3.3.90.30.00.00.00.00 000 Material de Consumo    232,00 
59 - 3.3.90.36.00.00.00.00 000 Outros Serviços Pessoa Física           3.000,00 
60 - 3.3.90.39.00.00.00.00 000 Outros Serviços Pessoa Jurídica     40,63 
61 –3.3.90.46.00.00.00.00 000 Auxilio Alimentação    140,00 
62 – 4.4.90.52.00.00.00.00 000 Equipamentos e Material Permanente    24,40 
 
06 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
2.010 – Manutenção dos Serviços Administrativos da SMARH 
63 – 3.1.90.01.00.00.00.00 000 Aposent. Do RPPS             1.000,00 
65 – 3.1.90.13.00.00.00.00 000 Obrigações Patronais          24.128,21 
66 – 3.1.90.94.00.00.00.00 000 Indenizações e Restituições Trabalhistas        18.000,00 
69 – 3.3.90.30.00.00.00.00 000 Material de Consumo          24.660,00 
70 – 3.3.90.36.00.00.00.00 000 Outros Serviços Pessoa Física         31.455,00 
71 – 3.3.90.39.00.00.00.00 000 Outros Serviços Pessoa Jurídica         28.890,00 
72 - 3.3.90.46.00.00.00.00 000 Auxilio Alimentação    470,00 
2.011 – Contratações de Locações de Imóveis 
74 – 3.3.90.36.00.00.00.00 000 Outros Serviços Pessoa Física         16.000,00 
2.012 – Contratações de Estagiários 
76 – 3.3.90.36.00.00.00.00 000 Outros Serviços Pessoa Física         22.600,00 
2.079 – Manutenção do Depto de Arquivo e Patrimônio 
77 - 3.3.90.30.00.00.00.00 000 Material de Consumo            1.000,00 
78 – 3.3.90.39.00.00.00.00 000 Outros Serviços Pessoa Jurídica           9.800,00 
2.014 – Manutenção dos Serviços de Tecnologia de Informação – TI 
79 - 3.3.90.30.00.00.00.00 000 Material de Consumo            3.210,00 
80 - 3.3.90.39.00.00.00.00 000 Outros Serviços Pessoa Jurídica           4.188,03 
 
07 – SECRETARIA DE FINANÇAS 
2.018 Manutenção do Depto de Tributação e Fiscalização 
81 - 3.3.90.30.00.00.00.00 000 Material de Consumo            1.150,40 
82 – 3.3.90.39.00.00.00.00 000 Outros Serviços Pessoa Jurídica           6.650,00 
2.017 Manutenção do Depto de Contabilidade e Prestação de Contas 
84 – 3.1.90.13.00.00.00.00 000 Obrigações Patronais          20.871,79 
85 – 3.1.90.16.00.00.00.00 000 Outras Despesas Variáveis            7.000,00 
86 - 3.1.90.94.00.00.00.00 000 Indenizações e Restituições Trabalhistas          2.000,00 
89 – 3.3.90.30.00.00.00.00 000 Material de Consumo            6.820,00 
90 - 3.3.90.36.00.00.00.00 000 Outros Serviços Pessoa Física           2.520,00 
91 - 3.3.90.39.00.00.00.00 000 Outros Serviços Pessoa Jurídica   788,43 
93 – 4.4.90.52.00.00.00.00 000 Equipamentos e Material Permanente  995,40 
2.016 – Manutenção do Depto de Compras e Licitação 
95 - 3.3.90.30.00.00.00.00 000 Material de Consumo            2.224,04 
96 – 3.3.90.36.00.00.00.00 000Outros Serviços Pessoa Física           8.550,00 
97 - 3.3.90.39.00.00.00.00 000 Outros Serviços Pessoa Jurídica         13.220,00 

 
10 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTU RA E ESPORTES 
0.007 Pagamento de Indenizações e Restituições – Educação 
145 – 3.1.90.94.00.00.00.00 103 Indenizações e Restituições Trabalhistas          5.083,36 
2.041 Manutenção dos Serviços Administrativos da SMECE 
146 – 3.1.90.11.00.00.00.00 103 Vencimentos e Vantagens Fixas         30.005,98 
146 – 3.1.90.11.00.00.00.00 104 Vencimentos e Vantagens Fixas         18.656,69 
147 – 3.1.90.13.00.00.00.00 104 Obrigações Patronais          14.897,72 
148 – 3.1.90.16.00.00.00.00 103 Outras Despesas Variáveis           9.281,13 
149 – 3.1.90.94.00.00.00.00 103 Indenizações e Restituições Trabalhistas          1.884,19 
149 – 3.1.90.94.00.00.00.00 104 Indenizações e Restituições Trabalhistas                 4,64 
150 – 3.1.91.13.00.00.00.00 103 Obrigações Patronais               765,25 
150 – 3.1.91.13.00.00.00.00 104 Obrigações Patronais            2.335,80  
151 – 3.3.90.14.00.00.00.00 104 Diárias – Pessoal Civil                 90,08  
152 – 3.3.90.30.00.00.00.00 103 Material de Consumo          26.705,38 
152 – 3.3.90.30.00.00.00.00 104 Material de Consumo                 78,36 
153 – 3.3.90.36.00.00.00.00 104 Outros Serviços Pessoa Física                 36,54 
154 – 3.3.90.39.00.00.00.00 103 Outros Serviços Pessoa J urídica         10.748,26 
154 – 3.3.90.39.00.00.00.00 104 Outros Serviços Pessoa J urídica                  2,26 
155 – 3.3.90.46.00.00.00.00 103 Auxilio Alimentação            2.320,00 
156 – 4.4.90.52.00.00.00.00 103 Equipamentos e Material Perman ente          5.000,00 
2.051 – Apoio ao Ensino Superior 
157 - 3.3.90.30.00.00.00.00 000 Material de Consumo    676,45 
158 - 3.3.90.39.00.00.00.00 000 Outros Serviços Pessoa Jurídica                      3.200,00 
2.053 – Capacitação Continuada de Profissionais da Educação  
159 – 3.3.90.14.00.00.00.00 103 Diárias – Pessoal Civil          10.000,00 
160 - 3.3.90.39.00.00.00.00 103 Outros Serviços Pessoa J urídica         10.000,00 
2.055 – Manutenção do Programa Jovens e Adultos 
161 - 3.3.90.30.00.00.00.00 000 Material de Consumo            5.570,00 
162 - 3.3.90.39.00.00.00.00 000 Outros Serviços Pessoa Jurídica          8.000,00  
2.098 – Contratação de Estagiários – Educação 
163 - 3.3.90.36.00.00.00.00 103 Outros Serviços Pessoa Física         20.345,57 
1.009 Construção e Ampliação de Unidades Escolares – Educação Infantil 
164 – 4.4.90.51.00.00.00.00 103 Obras e Instalações            1.035,33 
2.044 Manutenção da Educação Infantil 
166 – 3.1.90.94.00.00.00.00 103 Indenizações e Restituições Trabalhistas  384,79 
166 – 3.1.90.94.00.00.00.00 104 Indenizações e Restituições Trabalhistas  127,58 
168 - 3.3.90.30.00.00.00.00 103 Material de Consumo          11.097,81 
169 – 3.3.90.32.00.00.00.00 104 Material, bem ou  Serviço para distrib.                   60,14 
170 - 3.3.90.39.00.00.00.00 103 Outros Serviços Pessoa Jurídica           7.820,21 
170 - 3.3.90.39.00.00.00.00 104 Outros Serviços Pessoa Jurídica              403,95 
172 – 4.4.90.52.00.00.00.00 103 Equipamentos e Material Permanente 767,29 

2.043 – Manutenção do Ensino Fundamental 
175 – 3.1.90.11.00.00.00.00 103 Vencimentos e Vantagens Fixas         51.442,37 
177 – 3.1.90.94.00.00.00.00 104 Indenizações e Restituições Trabalhistas             927,00 
179 – 3.3.90.30.00.00.00.00 103 Material de Consumo          24.918,25 
179 – 3.3.90.30.00.00.00.00 104 Material de Consumo                   4,00 
182 – 3.3.90.39.00.00.00.00 103 Outros Serviços Pessoa J urídica              527,48 
184 – 4.4.90.52.00.00.00.00 103 Equipamentos e Material Permanente          1.233,91 

12 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
1.019 – Reforma e Ampliação de Próprios Municipais – SEDES 
317 - 3.3.90.30.00.00.00.00 000 Material de Consumo          10.085,00 
2.034 – Manutenção dos Serviços Administrativos da SEDES 
308 - 3.1.90.16.00.00.00.00 000 Outras Despesas Variáveis         36.460,00 
309 – 3.1.90.94.00.00.00.00 000 Indenizações e Restituições Trabalhistas  365,77 
312 - 3.3.90.30.00.00.00.00 000 Material de Consumo          11.170,00 
313 – 3.3.90.36.00.00.00.00 000 Outros Serviços Pessoa Física           1.334,36 
314 - 3.3.90.39.00.00.00.00 000 Outros Serviços Pessoa Juridica           2.013,83 
315 – 3.3.90.46.00.00.00.00 000 Auxilio Alimentação    110,00 
2.042 Capacitação Continuada do Quadro de Profissionais SEDES 
319 – 3.3.90.39.00.00.00.00 000 Outros Serviços Pessoa Juridica         10.000,00 
1.037 Construção Próprios Municipais SEDES 
327 – 4.4.90.51.00.00.00.00 000 Obras e Instalações            5.000,00 
2.085 – Manutenção do Serviço de Convivência – SCFV 
354 - 3.3.90.30.00.00.00.00 000 Material de Consumo          30.000,00 
355 - 3.3.90.39.00.00.00.00 000 Outros Serviços Pessoa Juridica   370,47 
2.086 – Manutenção dos Serviços do CREAS – PAEFI 
351 - 3.3.90.30.00.00.00.00 000 Material de Consumo            8.890,00 
352 - 3.3.90.39.00.00.00.00 000 Outros Serviços Pessoa Juridica           3.146,00 
2.089 – Benefícios Eventuais 
344 - 3.3.90.32.00.00.00.00 000 Material, bem ou serviço para distrib.        22.940,00 
345 - 3.3.90.36.00.00.00.00 000 Outros Serviços Pessoa Física   200,00 
346 – 3.3.90.39.00.00.00.00 000 Outros Serviços Pessoa Juridica           6.000,00 
2.091 – Subvenções Socioassistenciais 
359 - 3.3.50.43.00.00.00.00 000 Subvenções Sociais            2.000,00 
2.093 - Subvenções Socioassistenciais 
347 – 3.3.50.43.00.00.00.00 000 Subvenções Sociais            6.000,00 
2.094 – Manutenção das Atividades do CMDCA 
360 - 3.3.90.30.00.00.00.00 000 Material de Consumo            1.000,00 
2.095 – Manutenção das Atividades do Conselho Municipal do Idoso 
348 - 3.3.90.30.00.00.00.00 000 Material de Consumo            1.000,00 
2.096 – Manutenção das Atividades do CMAS 
349 - 3.3.90.30.00.00.00.00 000 Material de Consumo            1.000,00 
2.116 Projeto Feira Verde 
350 – 3.3.90.32.00.00.00.00 000 Material, bem ou serviço para distrib.          8.000,00 
2.108 – Subvenção Entidades de Apoio da Pessoa Idosa 
361 - 3.3.50.43.00.00.00.00 000 Subvenções Sociais          19.920,00 
2.097 – Manutenção das Atividades do Conselho Tutelar 
322 - 3.1.90.94.00.00.00.00 000 Indenizações e Restituições Trabalhistas          2.000,00 
323 – 3.3.90.14.00.00.00.00 000 Diárias              1.029,38 
324 – 3.3.90.30.00.00.00.00 000 Material de Consumo            1.000,00 
325 – 3.3.90.46.00.00.00.00 000 Auxilio Alimentação    440,00 
2.082 Manutenção dos Serviços desenvolvidos pelo CRAS 
330 – 3.1.90.94.00.00.00.00 000 Indenizações e Restituições Trabalhistas          2.772,14 
 
13 - SECRETARIA DE COMÉRCIO INDÚSTRIA E TURISMO – SMCIT 
2.032 – Manutenção dos Serviços Administrativos da SMCIT 
364 – 3.1.90.16.00.00.00.00 000 Outras Despesas Variáveis   218,48 
365 – 3.1.90.94.00.00.00.00 000 Indenizações e Restituições Trabalhistas          1.243,33 
368 - 3.3.90.30.00.00.00.00 000 Material de Consumo            5.696,67 
369 - 3.3.90.36.00.00.00.00 000 Outros Serviços Pessoa Física         24.570,00 
370 - 3.3.90.39.00.00.00.00 000 Outros Serviços Pessoa Juridica           7.791,16 
371 - 3.3.90.46.00.00.00.00 000 Auxilio Alimentação      90,00 
1.038 – Construção do Mercado Municipal 
374 – 4.4.90.51.00.00.00.00 000 Obras e Instalações          10.000,00 
2.040 – Manutenção das Atividades Turísticas 
376 - 3.3.90.30.00.00.00.00 000 Material de Consumo            7.247,04 
377 –3.3.90.36.00.00.00.00 000 Outros Serviços Pessoa Física           6.000,00 
378 - 3.3.90.39.00.00.00.00 000 Outros Serviços Pessoa Juridica           7.650,00 
2.038 – Manutenção da Agencia do Trabalhador 
379 - 3.3.90.30.00.00.00.00 000 Material de Consumo            4.400,00 
2.039 – Qualificação e Capacitação Profissional 
382 - 3.3.90.30.00.00.00.00 000 Material de Consumo          26.920,00 
383 - 3.3.90.36.00.00.00.00 000 Outros Serviços Pessoa Física         65.000,00 
384 - 3.3.90.39.00.00.00.00 000 Outros Serviços Pessoa Juridica   361,56 
 
14 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
0.001 - PASEP - PMJ 
385 – 3.3.90.47.00.00.00.00 000 Obrigações Tributárias e Contributivas    758,99 
0.003 - Aporte do Passivo Atuarial RPPS 
388 – 3.3.91.97.00.00.00.00 104 Aporte para Cobertura do Déficit Atuarial         1.000,00 
0.004 – Pagamentos de Sentenças Judiciais de Pequeno Valor – RPV 
389 – 3.1.90.91.00.00.00.00 000 Sentenças Judiciais              2.837,30 
 
15 – DEFESA CIVIL 
2.013 Manutenção do Corpo de Bombeiros 
394 – 3.3.90.30.00.00.00.00 000 Material de Consumo               5.670,00 
395 – 3.3.90.39.00.00.00.00 000 Outros Serviços Pessoa Jurídica            10.000,00 
2.037 Ações de Defesa Civil 
401 – 3.3.90.30.00.00.00.00 000 Material de Consumo             20.000,00 
402 – 3.3.90.36.00.00.00.00 000 Outros Serviços Pessoa Física            20.000,00 
403 – 3.3.90.39.00.00.00.00 000 Outros Serviços Pessoa Jurídica            20.000,00 
 
99.001 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
9.999 – Reserva de Contingência 
404 - 9.9.99.99.00.00.00.00 000 Reserva de Contingência          829.000,00 
 
III– Oriundos do excesso de arrecadação das seguintes fontes: 
Fonte  Descrição        Valor 
102                  Fundeb 40%                                                                          1.700.000,00 
511  Taxas - Prestação de Serviços           16.000,00 
1036                Transferências do FUNDEB - VAAF           14.445,43 

1019    Bloco de Custeio - Coronavírus             9.000,00 
 

Artigo 3°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
incluir na Lei Municipal nº. 2660, de 28 de julho de 2017 (PPA 2018 - 2021). 

08 – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E HABITAÇÃO  
2.021 Manutenção dos Serviços Administrativos da SMIH  

98 – 3.1.90.11.00.00.00.00 000 Vencimentos e Vantagens Fixas        465.200,00 
99 – 3.1.90.13.00.00.00.00 000 Obrigações Pa tronais          90.000,00 
100 - 3.1.90.16.00.00.00.00 000 Outras Despesas Variáveis       224.495,83 
101 - 3.1.90.94.00.00.00.00 000 Indenizações e Restituições Trabalhistas  404,41 
104 - 3.3.90.30.00.00.00.00 000 Material de Cons umo          73.000,00 
105 - 3.3.90.36.00.00.00.00 000 Outros Serviços Pessoa Física            8.485,37 
 
1.003 – Manutenção dos Próprios Municipais  
109 - 3.3.90.30.00.00.00.00 000 Material de Cons umo          85.261,55 
110 – 4.4.90.51.00.00.00.00 000 Obras e Instalações            5.000,00 
2.022 – Manutenção dos Serviços de Execução de Obras e Estradas Rurais 
113 - 3.3.90.39.00.00.00.00 000 Outros Serviços Pessoa J urídica         64.983,73 
2.026 – Conservação e Manutenção da Frota Municipal 
114 - 3.3.90.30.00.00.00.00 000 Material de Consumo          50.089,78 
2.024 – Conservação do Cemitério Municipal  
111 - 3.3.90.30.00.00.00.00 000 Material de Cons umo          16.640,00 
2.025 – Manutenção dos Serviços de Iluminação Pública  
123 - 3.3.90.30.00.00.00.00 000 Material de Cons umo          49.940,00 
2.028 – Conservação e Manutenção da Frota Municipal 
117 - 3.3.90.30.00.00.00.00 000 Material de Cons umo        454.709,37 
118 - 3.3.90.39.00.00.00.00 000 Outros Serviços Pessoa J urídica         42.291,63 
1.005 – Ampliação e Remodelação da Iluminação Publica 
120 – 4.4.90.51.00.00.00.00 000 Obras e Instalações            1.000,00 

2.023 – Manutenção dos Serviços de Utilidade Pública 
121 - 3.3.90.30.00.00.00.00 000 Material de Consumo    459,20 
122 - 3.3.90.39.00.00.00.00 000 Outros Serviços Pessoa Jurídica       400.305,74 
2.027 – Manutenção do Transporte Coletivo Rural 
125 - 3.3.90.30.00.00.00.00 000 Material de Consumo            1.000,00 
126 - 3.3.90.39.00.00.00.00 000 Outros Serviços Pessoa Jurídica         39.960,00 
 
09 – SECRETARIA DE AGROPECUARIA E MEIO AMBIENTE 
2.029 – Manutenção dos Serviços Administrativos da SAMA 
129 - 3.1.90.16.00.00.00.00 000 Outras Despesas Variáveis         20.590,00 
130 - 3.1.90.94.00.00.00.00 000 Indenizações e Restituições Trabalhistas  780,00 
132 – 3.3.90.14.00.00.00.00 000 Diárias        96,13 
133 - 3.3.90.30.00.00.00.00 000 Material de Consumo            5.680,00 
134 - 3.3.90.36.00.00.00.00 000 Outros Serviços Pessoa Física           9.077,93 
135 - 3.3.90.39.00.00.00.00 000 Outros Serviços Pessoa Jurídica           4.435,81 
2.036 – Atividades de Apoio Produtor Rural 
138 - 3.3.90.30.00.00.00.00 000 Material de Consumo          10.880,00 
139 - 3.3.90.39.00.00.00.00 000 Outros Serviços Pessoa Jurídica           4.700,00 
2.030 – Manutenção da Usina de Reciclagem 
140 - 3.3.90.30.00.00.00.00 000 Material de Consumo            5.000,00 
141 - 3.3.90.39.00.00.00.00 000 Outros Serviços Pessoa Jurídica           5.000,00  
2.078 – Manutenção das Atividades do Meio Ambiente 
143 - 3.3.90.30.00.00.00.00 000 Material de Consumo          16.760,00 
144 - 3.3.90.39.00.00.00.00 000 Outros Serviços Pessoa Jurídica   656,39 

Artigo 4°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
incluir na Lei Municipal de Diretrizes Orçamentárias. 

 
Artigo 5°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogados as disposições em contrário. 
 
Artigo 6°. Publique-se, registre-se e anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 30 de dezembro de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

184 – 4.4.90.52.00.00.00.00 104 Equipamentos e Material Perman ente          1.516,00 
2.045 Manutenção do Transporte Escolar 
185 - 3.1.90.11.00.00.00.00 103 Vencimentos e Vantagens Fixas       191.952,50 
186 – 3.1.90.13.00.00.00.00 103 Obrigações Patronais          15.903,57 
187 - 3.1.90.94.00.00.00.00 103 Indenizações e Restituições Trabalhistas          3.052,04 
188 – 3.1.91.13.00.00.00.00 103 Obrigações Patronais          11.835,12 
193 – 3.3.90.46.00.00.00.00 103 Auxílio Alimentação          50.000,00 
194 – 4.4.90.52.00.00.00.00 103 Equipamentos e Material Perman ente              5.000,00 
2.109 – Subvenção Entidades de Apoio a Pessoa com Deficiênci a 
197 - 3.3.50.43.00.00.00.00 000 Subvenções Sociais          65.760,00 
2.050 – Manutenção das Atividades Esportivas 
209 - 3.3.90.30.00.00.00.00 000 Material de Consumo          17.000,00 
2.060 Manutenção do Cine Teatro Valeria Luercy 
227 - 3.3.90.30.00.00.00.00 000 Material de Consumo            2.780,00 
228 - 3.3.90.39.00.00.00.00 000 Outros Serviços Pessoa Jurídica          6.330,00 
2.061 – Manutenção das Escolas de Musicas e Orquestra Sanfonica Municipal  
230 - 3.3.90.30.00.00.00.00 000 Material de Consumo            1.000,00 
2.063 – Manutenção dos Serviços Administrativos de Depto de Esportes 
200 - 3.1.90.16.00.00.00.00 000 Outras Despesas Variáveis           9.950,00 
201 - 3.1.90.94.00.00.00.00 000 Indenizações e Restituições Trabalhistas          2.000,00 
204 - 3.3.90.30.00.00.00.00 000 Material de Consumo            5.540,00 
205 - 3.3.90.36.00.00.00.00 000 Outros Serviços Pessoa Física           5.000,00 
206 - 3.3.90.39.00.00.00.00 000 Outros Serviços Pessoa Jurídica          1.360,00 
2.065 – Apoio aos Eventos Esportivos 
211 - 3.3.90.30.00.00.00.00 000 Material de Consumo            1.000,00 
212 - 3.3.90.39.00.00.00.00 000 Outros Serviços Pessoa Jurídica          2.609,82 
2.056 – Manutenção dos Serviços do Depto de Cultura 
217 - 3.1.90.16.00.00.00.00 000 Outras Despesas Variáveis         12.160,00 
218 - 3.1.90.94.00.00.00.00 000 Indenizações e Restituições Trabalhistas          2.000,00 
220 - 3.3.90.30.00.00.00.00 000 Material de Consumo            8.000,00 
221 - 3.3.90.36.00.00.00.00 000 Outros Serviços Pessoa Física           3.420,00 
222 - 3.3.90.39.00.00.00.00 000 Outros Serviços Pessoa Jurídica  115,58 
223 - 3.3.90.46.00.00.00.00 000 Auxílio Alimentação      77,00 
2.058 – Eventos Culturais e Artísticos 
226 - 3.3.90.39.00.00.00.00 000 Outros Serviços Pessoa Jurídica  160,72 
1.014 Reforma e Ampliação de Espaços Culturais 
233 - 3.3.90.30.00.00.00.00 000 Material de Consumo            1.000,00 
 
11 – SECRETARIA DE SAÚDE 
0.008 Pagamento de Indenizações e Restituições – Saúde 
235 –3.3.90.93.00.00.00.00 303 Indenizações e Restituições   1.500,00 
1.015 Reforma e Ampliação Próprios Municipais da Saúde 
236 - 3.3.90.30.00.00.00.00 303 Material de Consumo                  385,00 
1.016 Construção de Próprios Municipais da Saúde 
237 - 3.3.90.30.00.00.00.00 000 Material de Consumo                    76,81  
237 - 3.3.90.30.00.00.00.00 303 Material de Consumo               2.040,00  
2.059 –Convênio com o Consórcio Inter Municipal CIM-SAÚDE 
241 - 3.3.90.39.00.00.00.00 000 Outros Serviços Pessoa Jurídica  7.522,46 

241 - 3.3.90.39.00.00.00.00 003 O utros Serviços Pessoa Jurídica            4.900,00 
2.066 – Manutenção dos Serviços Adm. Do Fundo Munic. De Saúde 
247 – 3.3.90.14.00.00.00.00 303 Diárias                    345,00 
248 - 3.3.90.30.00.00.00.00 303 M aterial de Consumo            24.595,00 
249 - 3.3.90.36.00.00.00.00 000 Outros Serviços Pessoa Física       80,00 
250 – 3.3.90.39.00.00.00.00 000 Outros Serviços Pessoa Jurídica                 82,38 

250 – 3.3.90.39.00.00.00.00 303 Outros Serviços Pessoa Jurídica               444,00 
252 – 4.4.90.52.00.00.00 .00 303 Equipamento s e Material Permanente    495,00 
2.067 – Apoio ao Conselho Municipal de Saúde 
253 - 3.3.90.30.00.00.00.00 303 M aterial de Consumo              3.000,00 

2.068 – Manutenção das Unidades Básicas 
256 – 3.1.90.94.00.00.00 .00 303 Indenizações e Restituições Trabalhistas        400,00 
258 – 3.3.90.30.00.00.00 .00 303 Material de Consumo               1.170,00 
258 – 3.3.90.30.00.00.00 .00 1019 Material de Consumo               5.084,80 

259 - 3.3.90.39.00.00.00.00 303 Outros Serviços Pessoa Jurídica             1.460,00 
260 – 3.3.90.46.00.00.00.00 303 Auxilio Alimentação                2.700,00 
261 – 4.4.90.52.00.00.00 .00 303 Equipamento s e Material Permanente          2.000,00 

2.070 – Manutenção da FarmaciaBasica 
262 – 3.3.90.32.00.00.00 .00 303 Material, bem ou serv iço para distrib.          2.750,00 
2.071 – Coleta de Lixo Hospitalar 
263 - 3.3.90.39.00.00.00.00 303 Outros S erviços Pessoa Juridica              5.000,00 
2.072 – Ações de Tratamento Fora de Domicílio 
265 - 3.3.90.30.00.00.00.00 303 Material de Consumo             54.660,00 
267 - 3.3.90.39.00.00.00.00 303 Outros S erviços Pessoa Juridica               6890,00 

2.075 – Manutenção do Hospital Municipal Carolina Lupion 
276 - 3.1.90.16.00.00.00.00 000 Outras Despesas Variáveis         50.000,00 
276 - 3.1.90.16.00.00.00.00 303 Outras Despesas Variáveis         61.690,00 
277 – 3.1.90.94.00.00.00.00 000 Indenizações e Restituições Trabalhistas          2.532,66 
277 – 3.1.90.94.00.00.00.00 303 Indenizações e Restituições Trabalhistas             140,00 
279 - 3.3.90.30.00.00.00.00 000 Material de Consumo          14.570,00 
279 - 3.3.90.30.00.00.00.00 303 Material de Consumo               795,00 
280 - 3.3.90.36.00.00.00.00 303 Outros Serviços Pessoa Física           1.160,00 
283 - 4.4.90.52.00.00.00.00 000 Equipamentos e Material Permanente           750,00   
2.076 – Manutenção da Clinica de Fisioterapia 
286 – 3.1.90.16.00.00.00.00 303 Outras Despesas Variáveis         18.210,00 
287 – 3.1.90.94.00.00.00.00 303 Indenizações e Restituições Trabalhistas         1.000,00 
288 – 3.1.91.13.00.00.00.00 303 Obrigações Patronais            1.160,00 
289 – 3.3.90.14.00.00.00.00 303 Diárias                 340,00 
290 - 3.3.90.30.00.00.00.00 303 Material de Consumo                       4.670,00 
292 - 3.3.90.39.00.00.00.00 303 Outros Serviços Pessoa Juridica           3.770,00 
2.110 – Manutenção do Laboratório Municipal de Análises Clínicas 
294 – 3.1.90.16.00.00.00.00 303 Outras Despesas Variáveis           5.270,00 
297 - 3.3.90.30.00.00.00.00 303 Material de Consumo            7.130,00 
298 - 3.3.90.39.00.00.00.00 303 Outros Serviços Pessoa Juridica   380,00 
300 - 4.4.90.52.00.00.00.00 303 Equipamentos e Material Permanente        2.000,00 
2.115 Consorcio CIM SAMU 
301 – 3.3.71.70.00.00.00.00 303 Rateio pela Participação em Consórcio 785,00 
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